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PARECER Nº 1017/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0576/20. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Nascimento, que 
autoriza o Poder Executivo a oferecer matrículas de Ensino Médio nos Centros Integrados de 
Educação de Jovens e Adultos - CIEJA, nas condições que especifica e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 

Consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo este que possui idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

A esse respeito, a doutrinadora Sandra Silva, em sua obra "O Município na 
Constituição Federal de 1988," afirma que: 

"Não se pode olvidar que na pirâmide do Estado Federado, a base, o bloco modular é o 
Município, pois é nesse que reside a convivência obrigatória dos indivíduos. É nesta pequena 
célula, que as pessoas exercem os seus direitos e cumprem suas obrigações; é onde se 
resolvem os problemas individuais e coletivos. Está no Município a escola da democracia. É no 
Município que se cuida do meio ambiente; é nele que se removem os detritos industriais e 
hospitalares e se recolhe o lixo doméstico; é nele que as pessoas transitam de casa para o 
trabalho nas ruas e avenidas, nos carros, coletivos e variados meios de transporte. É no 
Município que os serviços públicos são prestados diretamente ao cidadão; é nele que os 
indivíduos nascem e morrem". 

A abertura da possibilidade de conclusão do ensino médio por jovens e adultos que 
não tiveram acesso à escola na devida época significa, em última análise, a efetivação do 
direito à educação, a qual, nos dizeres do eminente Pinto Ferreira, "surgiu recentemente nos 
textos constitucionais. Os títulos sobre ordem econômica e social, educação e cultura revelam 
a tendência das Constituições em favor de um Estado social. Esta clara opção constitucional 
faz deste ordenamento econômico e cultural um dos mais importantes títulos das novas 
Constituições, assinalando o advento de um novo modelo de Estado, tendo como valor-fim a 
justiça social e a cultura, numa democracia pluralista exigida pela sociedade de massas do 
século XX." (Revista de Informação Legislativa, "Educação e Constituinte", vol. 92, p. 171/173) 

Já para Celso Lafer, que também exterioriza a sua preocupação acadêmica sobre o 
tema, o direito à educação - que se mostra redutível à noção dos direitos de segunda geração - 
exprime, de um lado, no plano do sistema jurídico-normativo, a exigência de solidariedade 
social, e pressupõe, de outro, a asserção de que a dignidade humana, enquanto valor 
impregnado de centralidade em nosso ordenamento político, só se afirmará com a expansão 
das liberdades públicas, quaisquer que sejam as dimensões em que estas se projetem: 

"(...) É por essa razão que os assim chamados direitos de segunda geração, previstos 
pelo 'welfare state', são direitos de crédito do indivíduo em relação à coletividade. Tais direitos - 
como o direito ao trabalho, à saúde, à educação - têm como sujeito passivo o Estado porque, 
na interação entre governantes e governados, foi a coletividade que assumiu a 
responsabilidade de atendê-los. O titular desse direito, no entanto, continua sendo, como nos 
direitos de primeira geração, o homem na sua individualidade. Daí a complementaridade, na 
perspectiva 'ex parte populi', entre os direitos de primeira e de segunda geração, pois estes 
últimos buscam assegurar as condições para o pleno exercício dos primeiros, eliminando ou 
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atenuando os impedimentos ao pleno uso das capacidades humanas. Por isso, os direitos de 
crédito, denominados direitos econômico-sociais e culturais, podem ser encarados como 
direitos que tornam reais direitos formais: procuraram garantir a todos o acesso aos meios de 
vida e de trabalho num sentido amplo (...)." (A Reconstrução dos Direitos Humanos, 
Companhia de Letras, 1988, p. 127 e 130/131.) 

A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, conforme previsto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 07/10/2020. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/10/2020, p. 105 
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